
INDICAÇÃO Nº 
773
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de instalar a 1ª Vara Criminal da Comarca de Olímpia, abrangendo os anexos da Infância e Juventude, do Júri e das Execuções Criminais. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de instalar a 1ª Vara Criminal da Comarca de Olímpia, abrangendo os anexos da Infância e Juventude, do Júri e das Execuções Criminais. 

Já existem leis criando a Vara e o cargo de Juiz de Direito, bem como foram indicados funcionários e o local de funcionamento, assim como toda a estrutura está pronta. Frise-se que não haverá despesas para o Poder Judiciário. 

É importante ressaltar que vários ofícios foram encaminhados para o Tribunal de Justiça referente aos dados da comarca. E em todos foram explicitados a necessidade da criação e a instalação da nova vara, especializada na área criminal. Ressaltamos apenas uma das diversas informações outrora prestadas: a instalação da referida vara pode ser realizada de imediato, tendo em visa que já há no local destinado mobiliário, equipamentos e rede lógica necessários ao seu funcionamento.

A Comarca de Olímpia (entrância intermediária), que abrange os Municípios de Severínia, Cajobi, Emabuba, Guaraci, Altair e Olímpia, além dos distritos de Monte Verde Paulista, Ribeiro dos Santos, Baguaçu e Suinana, conta com uma população aproximada de 91.507 habitantes e com uma das maiores extensões territoriais totalizando 2.155 km2.

Ressaltamos que a Comarca de Olímpia conta com a Vara do Juizado Especial Cível e Criminal, cuja competência não seria atingida pela resolução ora pugnada.

A Vara Criminal observará a inclusão dos anexos da Infância e Juventude, do Júri, das Execuções Criminais e da Corregedoria dos Presídios. As demais e atuais varas (1ª, 2ª e 3ª) passariam a se chamar Varas Cíveis da Comarca de Olímpia, mantendo as demais corregedorias.

Importante lembrar, também, que os requisitos do provimento 82/11 estão presente no caso de Olímpia e que os dados já foram enviados anteriormente. 

Lembrando que a escassez orçamentária reiteradamente imposta ao Poder Judiciário Bandeirante, a viável relotação de servidores e a prévia  existência de espaço físico denotam que o acolhimento do atual expediente não redunda em impacto financeiro.

Por fim, caso não seja colocado em provimento de imediato o cargo de Juiz criado pela referida lei apesar de a Comarca estar pronta para a instalação da vara criminal (estrutura, computadores, pontos de rede, gabinete e sala de audiências para o MM. Juiz, servidores das antigas seções criminais das Varas que passarão a ser cíveis), eles requerem a alteração desde já da nomenclatura “vara criminal, abrangendo o anexo da Infância e Juventude, a Corregedoria Permanente do Ofício Criminal e da Policia Judiciária, o anexo do Júri e das execuções criminais”.

Diante do exposto apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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